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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2019 – F.M.S. 
 

O MUNICÍPIO DE MORRO GRANDE, através da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede a Rua Juvenal 

Feliciano de Bitencourte, nº 160, Centro, CEP 88.925-000, Morro Grande/SC, por determinação do Prefeito 

Municipal e por intermédio do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 03/2019, torna 

público que será realizada licitação na modalidade de “PREGÃO PRESENCIAL”, do tipo "MENOR PREÇO”, na 

forma de julgamento “POR ITEM”, conforme especificações constantes descritas no Anexo I do presente edital. O 

presente certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 

8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no 

presente Edital e seus anexos, cuja proposta de preços e documentação de habilitação deverão ser entregues no 

dia, hora e local abaixo especificado: 

 
DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: Até o dia 11/07/2019. 

HORÁRIO: Até as 09h00min. 

 
DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 11/07/2019. 

HORÁRIO: Às 09h30min. 

 
LOCAL: Sala de Licitações, localizada no Centro Administrativo da Prefeitura de Morro Grande, situada a Rua 

Irmãos Biff, nº 50, Centro, CEP 88.925-000, Morro Grande/SC. 

 

1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente licitação tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO “A” DE 

SIMPLES REMOÇÃO, PARA USO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MORRO GRANDE, conforme 

especificações constantes descritas no “Anexo I – Termo de Referência” do presente edital. 

 
1.2. O presente edital tem origem por meio do Termo de Compromisso nº 4211251712201433191, do Ministério 

da Saúde, através do Fundo Nacional da Saúde e o Fundo Municipal de Saúde de Morro Grande. 

 
1.3. Os valores para pagamento das obrigações referente ao objeto da presente licitação são distribuídos da 

seguinte forma: 

 

1.3.1. Fundo Nacional de Saúde (recursos vinculados): R$ 80.000,00; 

1.3.2. Fundo Municipal de Saúde de Morro Grande (recursos próprios): R$ 107.800,00; 

1.3.3. Total (recursos vinculados + recursos próprios): R$ 187.800,00. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências constantes 

deste Edital e seus anexos. 
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2.2. Para comprovação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Equiparados, a licitante deverá 

entregar junto aos documentos de credenciamento, a “Certidão Simplificada” emitida pela junta comercial da 

sede da empresa, conforme Art. 2º da IN DREI Nº 20/2013 ou a Certidão do Registro Civil de Pessoa Jurídica, 

ambas emitidas nos últimos 90 (noventa) dias, contados da data da entrega da proposta. 

 
2.3. Para os Microempreendedores Individuais - MEI, deverá ser apresentado o Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, conforme Art. 13 da IN DREI Nº 20/2013, emitida nos últimos 30 (trinta) 

dias, contados da data da entrega da proposta. 

 
2.4. Podem participar da presente licitação todos os interessados cadastrados ou não no Fundo Municipal de 

Saúde de Morro Grande; 

 
2.5. Serão admitidos a participar deste Edital, qualquer licitante, com ramo de atividade compatível com o objeto 

desta Licitação, sendo a proponente a ser contratada, a única responsável pelo fornecimento do objeto; 

 
2.6.  Não será admitida a participação de: 

a) Empresas em consórcio, ou subcontratadas para executar o objeto; 

c) Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, ou cuja falência tenha sido declarada, que se 

encontram sob concurso de credores, ou em dissolução, ou em liquidação; 

d) Empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal de 

Morro Grande, durante o prazo estabelecido para a penalidade; 

e) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
3.1. Qualquer pessoa, cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do presente pregão, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o 

recebimento das propostas no Centro Administrativo da Prefeitura de Morro Grande, sito a Rua Irmãos Biff, nº 50, 

Centro, CEP 88.925-000, Morro Grande/SC, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. 

 
3.2. Caso seja acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
4.1. A proponente deverá entregar fora dos envelopes de “proposta de preço” e “documentos de habilitação”, a 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO, conforme “Anexo V (Art. 4º, Inciso VII, da Lei nº 10.520/02)” e a 

DECLARAÇÃO DE INTIMAÇÃO, conforme Anexo VIII; 
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4.1.1. Em caso de não apresentação das declarações citadas no item anterior, poderão as mesmas serem 

preenchidas através de formulário, na própria sessão pública, que será fornecido pelo pregoeiro, no qual será 

assinado por pessoa presente com poderes para tal. 

 
4.1.2. O não cumprimento da exigência citada no item 4.1, implicará na não aceitação da proposta. 

 
4.2. Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: “PROPOSTA DE PREÇO” e 

“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”. 

 
4.3. Os conjuntos de documentos relativos à “Proposta de Preço” e aos “Documentos de Habilitação” deverão ser 

entregues separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados, rubricados no fecho externo e identificados na forma 

dos incisos I e II a seguir: 

 
I - Envelope contendo à Proposta de Preço: 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MORRO GRANDE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2019 - FMS 

ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇO 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 

Nº. DO C.N.P.J.: 

E-MAIL: 

 

II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MORRO GRANDE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2019 - FMS 

ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 

Nº. DO C.N.P.J.: 

E-MAIL: 

 

4.4. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor da Prefeitura Municipal 

designado para tal fim, ou por meio de publicação em órgão de imprensa oficial.  

 
4.5. Visando à racionalização dos trabalhos, é conveniente que a autenticação de documentos seja solicitada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) minutos antes da realização da sessão de recebimento das propostas, sendo a 

autenticação efetuada em horário de expediente da Prefeitura Municipal. 

 
4.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-

símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração das propostas de preços. 

 
4.7. Todas as propostas deverão ser protocoladas junto ao setor de Licitações desta Prefeitura, até o dia e horário 

estabelecidos no preâmbulo deste edital, onde não serão aceitas propostas entregues via correio. 
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5. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 1) 

 
5.1. O envelope "PROPOSTA DE PREÇO" deverá conter a proposta da licitante, de forma que atenda aos 

seguintes requisitos: 

 
I – ser apresentada em uma via impressa, em língua portuguesa, sem ressalvas, emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, e ainda deve conter: razão social, número do CNPJ, endereço completo, telefone, 

e-mail, nome do proponente ou de seu representante legal, CPF, RG, cargo/função, banco, agência, número 

da conta corrente e praça de pagamento, a especificação do objeto, MARCA E MODELO DO VEÍCULO, valor 

unitário e valor total de cada item, com duas casas decimais após a vírgula e o valor total geral expresso em 

algarismos e por extenso, devendo suas folhas serem numeradas, rubricadas e a última assinada por quem de 

direito; 

 
II – A licitante poderá apresentar sua proposta em mídia digital (CD-R/DVD-R ou Pendrive), juntamente com 

uma via impressa devidamente assinada pelo responsável, para isso deverá ser baixado o programa 

BethaAutocotação no site http://download.betha.com.br, solicitando os dados para cotação na Prefeitura de 

Morro Grande ou através do e-mail licita@morrogrande.sc.gov.br. Também poderá ser utilizado o modelo de 

proposta conforme mostrado no “ANEXO II” do presente edital. 

 
II.1. Durante a elaboração da proposta de preços através do programa BethaAutocotação, caso não caiba 

no campo específico “MARCA E MODELO” do produto, a proponente poderá apresentar documento 

complementar a proposta, constando as informações que não puderam ser incluídos originalmente na 

proposta. 

 
III – nos preços propostos já deverão estar incluídos todos os custos necessários a execução do objeto, bem 

como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas ou quaisquer outros 

que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado; 

 
IV – apresentar proposta sob “menor preço por item”, observando o preço máximo estabelecido no “Anexo 

I”, sendo que será desclassificado o item da proposta que apresentar acima do valor. 

 

V - juntamente com a proposta de preço, a licitante participante deverá apresentar os seguintes documentos, 

sob pena de desclassificação da proposta: 

 

V.1. Prospecto, folder, catálogo, cartilha ou documento equivalente original da fabricante, em língua 

portuguesa, do produto a ser ofertado. 

 
I - Somente serão aceitos documentos emitidos nos últimos 12 meses; 
 
II - Poderão ser apresentados documentos impressos via website, desde que o mesmo seja de 

origem do site da fabricante; 
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III - Caso ocorra a situação acima, o catálogo deverá constar o endereço do website para que o 

mesmo possa ser consultado para comprovação de sua legitimidade; 

 
IV – Não serão aceitos catálogos traduzidos por ferramenta via internet de terceiros; 
 
V – Somente será aceita a tradução para a língua portuguesa efetuada através de tradutor 

juramentado; 

 
5.2. Na proposta de preços, não serão aceitos produtos ofertados sem MARCA e MODELO do veículo, sob pena 

de desclassificação automática da proposta. 

 
5.3. A seu critério, o Pregoeiro poderá aceitar propostas em que se verifiquem erros de cálculos nos itens, mas 

reservando-se o direito de corrigi-los na forma seguinte: 

 
I. Ocorrendo discordância entre os preços unitário e total, prevalecerá os preços unitários. 
 
II. Erro na transcrição das quantidades da relação fornecida para a proposta: o produto será corrigido 

devidamente, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o total; 

 
III. Erro da multiplicação de preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, mantendo-se o 

preço unitário e a quantidade, e corrigindo-se o produto; 

 
IV. O pregoeiro terá autoridade bastante para proceder a tais correções ou mesmo sanar defeitos, desde que 

haja possibilidade durante a sessão. 

 
5.4. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
5.5. Toda proposta entregue será considerada com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação, salvo se da mesma constar prazo superior, quando então prevalecerá este prazo. 

 
5.6. A qualquer momento o pregoeiro durante a sessão, poderá solicitar esclarecimentos a licitante com o objetivo 

de sanar dúvidas na proposta. 

 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 2) 

 
6.1. O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos: 
 

a) Registro Comercial no caso de Empresa Individual ou para os Microempreendedores Individuais (MEI), o 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, emitido nos últimos 30 (trinta) dias, 

contados da data da entrega da proposta. 

 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores,  
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando for o caso. 

 

e) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (Cartão CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil 

nos últimos 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da proposta. 

 
f) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, em conformidade 

com a Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014. 

 
g) Comprovante de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante Certidão Emitida pela Fazenda do 

Estado onde está sediada a empresa; 

 
h) Comprovante de regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela Fazenda do 

Município onde está sediada a empresa; 

 
i) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitido pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 

 
k) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelos distribuidores da sede 

do juízo da comarca da pessoa jurídica; 

 
k.1. Para as empresas com sede no estado de Santa Catarina, a certidão informada na letra k deste item, 

deverá ser apresentada tanto pelo sistema e-SAJ quanto pelo sistema e-Proc, sob pena de desclassificação. 

 
l) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da empresa, emitida nos últimos 90 (noventa) 

dias, contados da entrega da proposta; 

 
m) Declaração, sob as penalidades cabíveis, que não está impedida de participar de licitação, conforme 

modelo constante do “Anexo IV”. 

 
n) Declaração de que não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, 

insalubre ou perigoso ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz a partir de 14 (quatorze anos), conforme modelo constante no “Anexo VI” deste Edital; 

 
o) Declaração que possui assistência técnica/concessionária autorizada na microrregião de Araranguá ou 

microrregião de Criciúma, conforme modelo constante no Anexo VII. 

 
p) Para que o município de Morro Grande se resguarde da Garantia e Qualidade do veículo, a empresa 

proponente, deverá apresentar na qualificação técnica juntamente com os documentos de habilitação, os 

seguintes documentos da EMPRESA RESPONSÁVEL PELA TRANSFORMAÇÃO DO VEÍCULO: 

https://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&cad=rja&uact=8&ved=0CB8QFjAA&url=http%3A%2F%2Fwww.receita.fazenda.gov.br%2Flegislacao%2FPortarias%2F2014%2FMinisteriodaFazenda%2Fportmf358.htm&ei=M9NtVKTMMcifgwSLo4DoDA&usg=AFQjCNHH3V-EQoTTJ110vxjVrjaAWSxaBQ&sig2=brS8r3oDUPcZtDigNnzCkA&bvm=bv.80120444,d.eXY
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p.1. Certidão de Adequação e Legislação do Trânsito - CAT, emitida pelo DENATRAN, referente a marca 

e modelo do veículo ofertado; 

p.2. Certidão de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA (empresa 

transformadora); 

 I – A certidão acima especificada deverá conter o nome do responsável técnico (engenheiro mecânico) 

pela transformação do veículo; 

p.4. Atestado de Capacidade Técnica emitido por qualquer órgão público ou privado, compatível com o 

objeto da licitação; 

 
NOTA: Caso a licitante apresente quaisquer dos documentos elencados nas alíneas A, B, C, D ou L do item 

6.1 junto ao credenciamento, a mesma estará dispensada da apresentação do documento no envelope de 

habilitação. 

 
6.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente edital e seus anexos. 

 
6.3. É dispensada a apresentação dos documentos de habilitação previstos nas letras “a a k” acima mediante a 

apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pela Prefeitura de Morro Grande, desde que 

os mesmos estejam expressamente citados no CRC e dentro do prazo de validade. 

 

6.4. Os documentos de habilitação relacionados acima deverão estar válidos e em vigor na data da sessão de 

abertura de envelopes e julgamento, apresentados em original ou cópia autenticada por servidor devidamente 

designado, por cartório competente ou através de publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

 
6.4.1. Para os documentos que não apresentarem prazo de validade, considerar-se-á como válidos pelo prazo 

de 90 (noventa) dias a partir da data de emissão. 

 
6.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação do certame licitatório, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da documentação relacionada da letra “e” a 

“j” do subitem 6.1, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
6.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da documentação relacionada da letra “e” a “j” do subitem 

6.1, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, 

para a regularização da documentação. 

 
6.5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
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licitação. 

 

7. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 
7.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por meio de um representante 

devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

 

7.2. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas fases do 

procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 

 

7.3. Por credenciamento, entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:  
 

I – O proponente deverá apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, 

devidamente munido de documento que o credencie a participar desde procedimento licitatório, conforme 

modelo “ANEXO III”, devendo, ainda, apresentar cópia autenticada do respectivo Estatuto, Contrato Social 

ou documento equivalente da licitante que está representando e identificar-se através de cópia autenticada da 

“carteira de identidade” ou documento de parecido teor. 

 
I.1. A carta de credenciamento poderá ser substituída por procuração ou documento equivalente, desde que 

haja informado poderes para tal. 

 
II – Sendo sócio, proprietário, titular, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar 

cópia autenticada do respectivo “estatuto, contrato social ou documento equivalente”, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos, e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e 

identificar- se exibindo cópia autentica da “carteira de identidade” ou outro documento de parecido teor. 

 

7.4. Os documentos de credenciamento deverão ser apresentados fora dos envelopes de Proposta de Preço e 

Documentação de Habilitação. 

 

7.5. A falta de apresentação ou a apresentação dos documentos de credenciamento em desacordo com este 

capítulo, ou ainda a ausência do representante, equivale à renúncia por parte do licitante ao direito de apresentar 

lances durante a sessão e de praticar os demais atos inerentes ao certame, inclusive quanto a recursos. 

 
7.6. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

 
7.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.  

 

8. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 
8.1. Os envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação serão recebidos no dia e hora 

conforme previsto no preambulo deste edital, na presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que 

queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá dos representantes credenciados, em envelopes distintos, 

devidamente fechados e rubricados nos fechos, a proposta de preço e a documentação exigida para habilitação 

das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes, sendo vedada a remessa postal das propostas. 
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8.2. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos proponentes, dando-se início ao 

recebimento dos envelopes. 

 

8.3. Serão abertos inicialmente os envelopes contendo a Proposta de Preço, sendo feita a sua conferência e 

posterior rubrica.  

 
8.4. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO 

 
9.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se enquadrarem como o tal e desejarem obter os 

benefícios da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar os documentos conforme 

“Item 2.1” do presente edital. 

 
9.2. O Pregoeiro informará aos presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o fornecimento 

do objeto da presente licitação, e os respectivos valores ofertados.  

 
9.3. Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que não 

estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes.  

 
9.4. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com o artigo 4º da Lei 10.520/2002.  
 
9.5. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras: 
 

9.5.1. No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 

 
9.5.2. Caso não haja, no mínimo, 03 (três) propostas de índices nas condições definidas no subitem anterior, o 

Pregoeiro classificará e proclamará as melhores propostas subsequentes, até que haja no máximo 03 (três) 

licitantes classificadas, quaisquer que sejam os preços ofertados, conforme disposto no inciso IX do artigo 4º 

da Lei 10.520/2002.  

 
9.6. O Pregoeiro convidará todas as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a 

partir da proposta classificada de maior preço, em ordem decrescente de índice.  

 
9.7. Caso as propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% 

(cinco por cento) superiores à proposta de menor preço, lhes será assegurada preferência de contratação, 

situação denominada de empate. 

 
9.8. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 
9.9. Em caso de a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, será adjudicado o objeto a seu favor. (Artigo 45, I) 
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9.10. Em não ocorrendo a contratação da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, 

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrarem na Lei Complementar Nº. 123/2006, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. (Artigo 45, II). 

 
9.11. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte no 

intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. (Artigo 45, III) 

 
9.12. Na hipótese da não contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame. (Artigo 45, parágrafo 2º). 

 
9.13. A desistência em apresentar lance verbal, quando feita a convocação pelo Pregoeiro, implicará na 

impossibilidade da licitante futuramente efetuar novos lances.  

 
9.14. Caso não mais se realize lance verbal, será encerrado a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 

exclusivamente pelo critério de menor preço. 

 
9.15. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira classificada, 

conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito.  

 
9.16. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de habilitação. 

 
9.16.1. Caso a licitante apresente documentação de habilitação incompleta ou incorreta, será declarada 

inabilitada.  

 
9.17. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarada a licitante vencedora, sendo-lhe 

adjudicado pelo Pregoeiro o objeto da presente licitação.  

 
9.18. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará 

a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva 

licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.  

 
9.19. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido preço melhor, nas situações 

previstas nos subitens 9.15 e 9.18. 

 
9.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 

final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes presentes. 

 

9.21. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 

prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo 

Edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras.  
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10. DAS CONDIÇÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS 

 
10.1. A Licitante Adjudicatária fica obrigada: 

 

10.1.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência da 

Administração.  

 

10.1.2. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-lo de acordo com as 

normas vigentes e/ou instruções deste Edital e seus anexos.  

 

10.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

deste Edital, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido. 

 

10.1.4. Manter a regularidade no cadastramento do Setor de Compras até a data de pagamento. 

 

10.1.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 

fornecimento do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato. 

 

11. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
11.1. O Fundo Municipal de Saúde de Morro Grande pagará diretamente a proponente vencedora o valor 

correspondente do objeto, em moeda corrente nacional, através de crédito em conta ou através de boleto 

bancário, em até 30 (trinta) dias após entrega do veículo, perante apresentação do correspondente Nota 

Fiscal/Fatura. 

 
11.2. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura se dará mediante o “CERTIFICO” pelo responsável pelo Fundo 

Municipal de Saúde de Morro Grande, autorizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e com 

aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente conferido as especificações do veículo. 

 
11.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento Contratual. 

 
11.4. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente normal, no município de 

Morro Grande/SC, postergando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil subsequente. 

 

12. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
A entrega do objeto do presente certame pela proponente vencedora terá acompanhamento, fiscalização e 

avaliação por representante do Fundo Municipal de Saúde de Morro Grande, com atribuições específicas 

devidamente designadas pela contratante. 
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13. DAS PENALIDADES 

 
13.1. Em caso da licitante vencedora recusar-se a cumprir o objeto injustificadamente, será convocado outro 

licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sansões 

cabíveis, garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

 
13.2. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

compromisso, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 

esta Administração e, se for o caso, será descredenciada no Setor de Licitações, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais; 

 
13.3. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 

 

a) Deixar de entregar documentação exigida para o certame, retardar a execução do seu objeto e não 

manter a sua proposta ficará impedido de licitar com esta Administração por até 90 (noventa) dias; 

 

b) Falhar ou fraudar na entrega do objeto ficará impedido de licitar com esta Administração pelo período de 

90 (noventa) dias até 02 (dois) anos; 

 
c) Apresentação de documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será 

descredenciado do Setor Departamento de Compras pelo período de 02 (dois) a 05 (cinco) anos; 

 

13.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Departamento de Compras e no caso de suspensão 

de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

 

13.5. CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total ou 

parcial do Edital: 

 
I - advertência; 
 
II – multa(s), que deverá(ão) ser recolhida(s) em qualquer agência integrante do sistema de compensação por 

meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas 

pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento: 

 

a) de 0,1% (um décimo por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso por descumprimento do 

prazo de entrega do objeto, previstos neste Edital; 

 

b) de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer condição estipulada no 

Edital, aplicada em dobro na reincidência; 

 

13.6. As multas aplicadas deverão ser recolhidas para a Secretaria Municipal da Administração e Planejamento no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente.  
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13.7. Além das multas estabelecidas, a Administração poderá recusar o objeto, se a irregularidade não for sanada, 

podendo ainda, a critério da mesma, a ocorrência constituir motivo para aplicação do disposto nos incisos III e IV 

do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores sem prejuízo das demais penalidades previstas neste 

Edital.  

 

13.8. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos Ill e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, e a critério da Administração, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 

previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal.  

 

13.9. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente, 

justificada e comprovada, a juízo da Administração.  

 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor 

recurso, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias consecutivos, para apresentação das razões do recurso, 

no qual poderá juntar memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões 

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.  

 
14.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso.  
 
14.1.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.  
 
14.1.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
14.1.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata.  
 
14.1.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Prefeito Municipal 

homologará o resultado da licitação. 

 

14.2. Dos atos da Administração, após a Adjudicação, decorrentes da aplicação da Lei Federal nº 8.666/93, 
caberá: 
 

I - recurso, dirigido ao Prefeito Municipal, por intermédio do Pregoeiro, interposto no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, a contar da intimação do ato, a ser protocolizado no endereço referido neste Edital, nos casos de: 

 

a) anulação ou revogação da licitação; 

b) rescisão de Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei Nº. 8.666/1993; 

c) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa. 

 
II - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 

licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

 
III - pedido de reconsideração de decisão do Prefeito Municipal, no caso de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.  
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14.2.1. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo 

devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) 

dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 4º do artigo 109 da Lei Nº. 

8.666/1993). 

 
14.3. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

 

14.4. Os recursos deverão ser protocolados junto ao setor de licitações do município, no endereço citado no 

preâmbulo deste edital, onde não serão aceitos recursos via e-mail. 

 

15. DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

 
O objeto da presente licitação deverá ser entregue na sede do Fundo Municipal de Saúde de Morro Grande, sito a 

Rua Juvenal Feliciano de Bitencourte, nº 160, Centro, CEP 88.925-000, município de Morro Grande/SC, no horário 

de expediente. 

 

16. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

 
O objeto da presente licitação deverá ser entregue em até 60 (sessenta) dias após Autorização de 

Fornecimento. A responsabilidade e as despesas referente a entrega do objeto ficarão por conta da licitante 

vencedora. 

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do orçamento vigente, cujas dotações 

orçamentarias têm a seguinte classificação: 

 

DESP. UNID. ORÇ. PROJ/ATIV. DESCRIÇÃO PROJ/ATIVIDADE ELEMENTO DESPESA 

10 11.01 2.033 Manutenção do Bloco da Atenção Básica 4.4.90.52.48.00.00.00 

27 11.01 2.051 Manutenção do Bloco Investimento 4.4.90.52.48.00.00.00 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
18.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 

referente ao presente Edital, cujo desconhecimento não poderão alegar.  

18.2. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 

observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente no Fundo Municipal de Saúde de Morro 

Grande.  
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18.4. O Prefeito de Morro Grande poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

 

18.5. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, bem como interromper as etapas de lances ou 

de análise e verificação da habilitação quando ultrapassado o horário de expediente da Prefeitura Municipal, tendo 

os trabalhos continuados no próximo dia útil em horário previamente marcado pelo pregoeiro. 

 

18.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da contratação. 

 

18.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

 

18.8. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de 

preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. 

 

18.9. Para dirimir, na esfera judicial, a questão oriunda do presente Edital, será competente o Fórum da Comarca 

de Meleiro/SC. 

 

18.10. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos. 

 

18.11. Os participantes da presente licitação autorizam a filmagem e gravação dos trabalhos desenvolvidos 

durante a sessão do Pregão. 

 

18.12. Para o conhecimento público, expede-se o presente edital, no qual o Aviso de Licitação será publicado no 

Diário Oficial dos Municípios - DOM, e para esclarecimentos de dúvidas fica à disposição dos interessados o Setor 

de Licitações desta municipalidade pelo telefone (48) 35440016 ou pelo e-mail licita@morrogrande.sc.gov.br. 

 
18.13. Cópias do Edital e seus anexos poderão ser lidos e obtidos, no horário de expediente das 07h30min às 

11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segunda à sexta-feira, no Centro Administrativo da Prefeitura de 

Morro Grande, sito a Rua Irmãos Biff, nº 50, Centro, Morro Grande/SC ou no site www.morrogrande.sc.gov.br. 

 

18.14. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pelo Prefeito de Morro Grande. 

 

18.15. Fazem parte integrante deste Edital: 
 

18.15.1. Anexo I - Termo de Referência; 

18.15.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preço; 

18.15.3. Anexo III - Carta de Credenciamento; 

18.15.4. Anexo IV - Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

http://www.morrogrande.sc.gov.br/
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18.15.5.  Anexo V - Declaração de Habilitação; 

18.15.6.  Anexo VI - Declaração de Não Utilização de Trabalho do Menor; 

18.15.7. Anexo VII - Declaração de Assistência Técnica ou Concessionária Autorizada; 

18.15.8. Anexo VIII: Declaração de Intimação; 

18.15.9. Anexo IX - Minuta Contratual; 

 

Morro Grande/SC, 26 de junho de 2019. 

 

 

 

Valdionir Rocha 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO “A” DE SIMPLES REMOÇÃO, PARA USO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MORRO GRANDE. 

 

2. PLANILHA QUANTITATIVA E ORÇAMENTÁRIA 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO UN. QTD 
PREÇO MÁXIMO 
UNITARIO (R$) 

01 
VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO “A” DE SIMPLES REMOÇÃO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONTIDAS NO ITEM 2.1. 
un. 01 187.800,00 

 

2.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS DO VEÍCULO AMBULÂNCIA 
 
2.1.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO VEÍCULO: 
 

a) NOVA, ZERO QUILOMETRO; 

b) TIPO FURGÃO; 

c) ANO/MODELO: 2018/2019 OU SUPERIOR; 

d) COR BRANCA; 

e) TETO ALTO; 

f) CAPACIDADE VOLUMÉTRICA DE NO MÍNIMO DE 10,00M³; 

g) VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS COM ACIONAMENTO ONETOUCH E ANTIESMAGAMENTO; 

h) BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA; 

i) SISTEMA DE ÁUDIO INTEGRADO ORIGINAL DE FABRICA (RADIO, MP3 E ENTRADA USB), COM 2 ALTO-FALANTES 

E ANTENA; 

j) RETROVISORES EXTERNOS ELÉTRICOS; 

k) TRAVAS ELÉTRICAS + TRAVA AUTOMÁTICA DAS PORTAS; 

l) CINTOS DE SEGURANÇA, DIANTEIROS COM PRÉ-TENSIONADOR; 

m) FREIOS A DISCO NAS 04 (QUATRO) RODAS COM SISTEMA ABS E EBD 

n) AIRBAG DUPLO (MOTORISTA E PASSAGEIRO); 

o) RODAS E PNEUS COMPATÍVEIS COM O PORTE DO VEÍCULO; 

p) PORTA LATERAL CORREDIÇA; 

q) COMBUSTÍVEL: DIESEL; 

r) NÚMERO DE CILINDROS: 4 EM LINHA; 

s) MOTORIZAÇÃO COM POTENCIA MÍNIMA 130CV; 
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t) TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 70 LITROS; 

u) CAMBIO COM 06 (SEIS) MARCHAS A FRENTE E 01 (UMA) A RÉ; 

v) DIREÇÃO HIDRÁULICA; 

w) AR CONDICIONADO NA CABINE DO MOTORISTA; 

x) DEMAIS EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, CONFORME NORMATIVAS DO CONTRAN; 

y) GARANTIA TOTAL MÍNIMA DE 12 MESES SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. 

 

2.1.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA AMBULÂNCIA: 
 

a) REVESTIMENTO INTERNO: As paredes internas com isolamento termo acústico e serão revestidas de 

material lavável e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns às superfícies hospitalares. 

Dessa forma o revestimento interno do teto e laterais será em chapas brancas de fibra de vidro inteiriças e sem 

emendas, laminadas em moldes já com o formato da parte interna da carroceria e com reforços laterais de 

perfis de aço com tratamento anticorrosivo. Vedação das junções das chapas do teto e laterais com cola 

poliuretânica de uso da indústria automotiva própria para tal finalidade. 

b) REVESTIMENTO ASSOALHO: O assoalho será revestido em manta vinílica, com película de poliuretano 

ultra resistente (sem necessidade de polimento e cera), monolítico (anti-bactericida), para resistir a trafego 

intenso, com espessura de 2 mm, atendendo as normas de flambabilidade anti-escorregadio com resistência 

solar, resistência química e resistência térmica O material do revestimento do assoalho deverá cobrir todo o 

comprimento e largura da área de trabalho do compartimento. Sendo instalando sobre piso de madeira 

compensado naval, com aproximadamente 15 mm de espessura, ou sobre material de mesma resistência ou 

superior que o compensado naval, e mesma durabilidade ou superior que o compensado naval. Serão 

fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das rodas da maca no piso. Vedação dos 

cantos com cola poliuretânica automotiva de forma a permitir vedação total contra a entrada de umidade ou pó. 

c) DIVISORIA CABINE / COMPARTIMENTO DO PACIENTE: Recorte da poltrona do carona e da divisória 

original, permitindo a passagem salão/cabine livre para trânsito. 

d) JANELAS: Instalação de janela lateral de correr com estrutura em alumínio na porta lateral com vidros 

temperados e película opaca com três faixas de 01 cm a fim de permitir a visibilidade. 

e) MACA RETRÁTIL: Com dois anos de garantia, confeccionada em estrutura de duralumínio encaixado e 

fixado por punhos, e sistema automático antiquada, em conformidade com a norma da ABNT/NBR/14561:2000 

permite a operação com no máximo duas pessoas. Pesa peso máximo de 34 kg e suporta vítimas de até 180 

kg. A maca possui ainda cintos de segurança com sistema de engate rápido (mesmo modelo dos cintos das 

poltronas) para fixação da vítima e da maca rígida e um (1) cinto de segurança com sistema de quatro (4) 

pontas. Possui esse equipamento sistema de cabeceira móvel com posições que variam de 0º a 90º; com base 

montada sobre quatro rodas de borracha de 5'', sendo duas com freio; O ponto onde fica deitada a vítima 

possui colchão com espuma com densidade 33, revestido com tecido sintético, sem costuras, impermeável e 
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lavável com produtos químicos, e que seja apoiado sobre uma grade (estrado) alumínio. Deverá ser 

apresentado junto com a proposta de preços o registro na ANVISA do equipamento acima descrito. 

f) POLTRONA PARA SOCORRISTA: Do tipo anatômica afixada sobre dois pés fixos confeccionados tubos 

curvados, fixada no salão de atendimento próxima a cabeceira da maca. Com de cinto de segurança 03 

pontas. (deverá ser anexado junto a proposta de preços o laudo Técnico de Ensaio da poltrona do socorrista e 

cinto de segurança 03 pontas emitida por laboratório credenciado no INMETRO em nome da empresa que fará 

a transformação) O apoio das costas e cabeça deverá ser anatômico, com proteção para recuo da cabeça. 

Com assento e encosto em espuma injetada, densidade de no mínimo 45kgf/m³, revestidos em courvim 

automotivo super-resistente impermeável na cor verde clara. Assento do tipo anatômico e na altura da maca da 

vítima de forma que a fixação permita a mobilidade das pernas do socorrista entre a cabeceira da maca e a 

poltrona. 

g) ARMÁRIOS: Armário aéreo instalado na parte superior da lateral esquerda (lado do motorista), 

confeccionado em compensado naval revestido externa e internamente de formica branca, com portas de 

acrílico corrediças, perfil plástico na cor branca para correr o acrílico, o armário terá um comprimento máximo 

de 1,2m com altura e profundidade de 0,3m. 

h) BANCO BAÚ: Deverá ser previsto um banco lateral, escamoteável, tipo baú, confeccionado em madeira de 

compensado naval, revestida de fórmica texturizada externa e internamente (não sendo aceito aglomerado ou 

MDF na construção), com comprimento mínimo de 1.2m, sob o mesmo será montado um assento inteiriço de 

espuma (sobre a tampa escamoteável do baú) e três encostos com apoio de cabeça (montados na parede 

lateral interna da viatura logo acima do baú), confeccionados em espuma injetada, com revestimento em 

courvin de alta resistência, sendo que a espuma utilizada deverá possuir espessura máxima de 50 mm e 

densidade mínima de 30 kgf/m³, o banco deverá permitir o transporte de três pessoas sentadas, equipado com 

03 cintos de segurança conforme resolução 048 Contran, para ser utilizado por pacientes ou acompanhantes. 

O banco deverá estar localizado no lado direito da viatura paralelamente à maca e voltado para a vítima. Não 

poderá haver cantos vivos, superfícies pontiagudas ou outros obstáculos que possam causar ferimentos ou 

impeçam o trabalho dos socorristas no interior do compartimento, principalmente com a viatura em movimento. 

A tampa deste banco possuirá dois sistemas de dobradiça com mola para sustentar a tampa aberta, um em 

cada lateral. 

i) SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO: Suporte para cilindro de oxigênio de 3.5 M³, confeccionado 

com tubos de aço e pintura anticorrosiva, com cintas reguláveis e mecanismo resistente a vibrações, 

trepidações e/ou capotamentos, preso à carroceria do veículo através de parafusos e no reforço estrutural a ser 

instalado na carroceria. 

 
j) CILINDRO DE OXIGÊNIO 3.5 m³ (20 l): Cilindro 3.5 m³ para oxigênio, fixado no suporte acima descrito. 
 

k) EQUIPAMENTOS DE OXIGENACÃO: Kit de oxigenação composto de manômetro ligado ao cilindro de 

oxigênio através de mangueira desenvolvida em nylon trançado, de primeira qualidade, com capacidade para 
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até 250 libras de pressão, régua de oxigenação instalada na lateral esquerda, com fluxômetro, frasco aspirador 

e umidificador com máscara com as seguintes características: 

a) Umidificador de Oxigênio para sistema fixo. Frasco em PVC atóxico ou similar, com capacidade de no 

mínimo 250 ml, graduado, de forma a permitir uma fácil visualização. Tampa de rosca e orifício para saída do 

oxigênio em plástico resistente ou material similar, de acordo com as normas da ABNT. Borboleta de conexão 

confeccionada externamente em plástico ou similar e internamente em metal, que proporcione um perfeito 

encaixe, com sistema de selagem, para evitar vazamentos. Sistema borbulhador (ou difusor) composto em 

metal na parte superior e tubo condutor de PVC atóxico ou similar. Extremidade da saída do fluxo de oxigênio 

em PVC atóxico ou similar, com orifícios de tal maneira a permitir a umidificação homogênea do oxigênio. 

b) Fluxômetro para rede de oxigênio de 0-15 l/min, constituído de corpo em latão cromado, guarnição e tubo de 

medição em policarbonato de cristal, esfera em aço inoxidável. Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão de 

3,5 kgf/cm³. Sistema de regulagem de vazão por válvula de agulha. Porca de conexão de entrada, com abas 

para permitir montagem manual. Escala com duplo cônico. Conexões de entrada e saída normatizadas pela 

ABNT. 

c) Máscara facial com bolsa reservatório, formato anatômico, com intermediário para conexão em PVC ou 

similar, atóxico, transparente, leve flexível, provido de abertura para evitar a concentração de CO² em seu 

interior. Dotada de presilha elástica para fixação na parte posterior da cabeça do paciente. 

d) Aspirador tipo Venturi, para uso com ar comprimido, baseado no princípio Venturi. Frasco transparente com 

capacidade de 500 ml e tampa em corpo de nylon reforçado com fibra de vidro. Válvula de retenção 

desmontável com sistema de regulagem por agulha. Selagem do conjunto frasco-tampa com a utilização de um 

anel (o-ring) de borracha ou silicone. Conexões de entrada providas de abas para proporcionar um melhor 

aperto. Conexões de entrada e saída e bóia de segurança normatizadas pela ABNT, com alta capacidade de 

sucção. 

e) Mangueira para oxigênio fêmea para oxigênio, ligando dos cilindros á régua tripla fabricada em três camadas 

com nylon trançado, PVC e polietileno. Conexões de entrada providas de abas de alta resistência e 

normatizadas pela ABNT. Com seção transversal projetada para permitir flexibilidade, vazão adequada e 

resistência ao estrangulamento acidental. Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou 

similar, e internamente em metal, de forma a proporcionar um perfeito encaixe, com sistema de selagem para 

evitar vazamentos. A mangueira passa através de conduítes, embutidos na parede lateral do compartimento de 

atendimento, para evitar que sejam danificadas e para facilitar a substituição e manutenção. 

f) Régua tripla composta por estrutura metálica resistente, com fechamento automático, roscas e padrões 

conforme ABNT, fixada em painel removível para melhor acesso ao sistema de tubulação para manutenção. 

l) CORRIMÃO: Instalação de corrimão em alumínio polido e punhos de plástico injetado e ponteiras de 

fechamento arredondadas de alta resistência, instalado na parte central do teto do veículo. 
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m) SUPORTE PARA SORO E SANGUE: Um suporte para soro e sangue, confeccionado em alumínio, 

instalado no corrimão com regulagem de posição e cintas de velcro para fixação dos frascos. 

n) PRANCHA DE IMOBILIZACÃO: Rígida, leve e confortável. Possui pegadores amplos para facilitar o uso de 

luvas. Design em ângulo para melhor acomodação do paciente. 100% transparente para o uso em Raios-X. 

Possui aberturas específicas para imobilização. Possibilita o resgate na água. Feita em polietileno com ótima 

resistência ao impacto. Projetada para o transporte manual de vítimas de acidentes; Dimensionada para 

suportar vítimas com peso até 180 kg; Rígida, leve e confortável; Possui pegadores amplos para facilitar o uso 

com luvas; Design em ângulo para melhor acomodação do paciente; Translúcida, para o uso em Raios-X e 

Ressonância Magnética; Possui aberturas especificas para facilitar a imobilização da vítima; Possibilita o 

resgate na água e em alturas; Produzida em polietileno com alta resistência a impactos; Cor: Amarela, afixada 

na lateral esquerda abaixo do armário aéreo por meio de cintas de fácil abertura para agilizar no resgate. 

o) SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E LUMINOSA DE EMERGÊNCIA: Sinalizador tipo barra linear, com módulo 

único e lente inteiriça, com comprimento mínimo de 1000 mm e máximo de 1300 mm, largura mínima de 250 

mm e máxima de 500 mm e altura mínima de 70 mm e máxima de 110 mm, instalada no teto e na cabine do 

veículo. Estrutura da barra em ABS reforçado com alumínio extrusado, ou alumínio extrusado na cor prata, 

cúpula injetada em policarbonato na cor vermelha, resistente a impactos e descoloração, com tratamento UV. 

Conjunto luminoso composto por diodos emissores de luz (led), na cor vermelha, de alta frequência (mínimo de 

240 flashes por minuto). Este equipamento possui sistema de gerenciamento de carga automático, 

gerenciando a carga da bateria quando o veículo não estiver ligado, desligando automaticamente o sinalizador 

se necessário Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @ 13,8 Vcc, com no 

mínimo quatro tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a um metro de no 

mínimo 100 dB @ 13,8 Vcc. Este equipamento não gera ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de 

sinal que interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel. 

Os comandos de toda a sinalização visual e acústica estarão localizados em painel único, na cabine do 

motorista, permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine e o funcionamento independente do 

sistema visual e acústico, e será dotado de: 

Controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências, para uso em emergências, para uso 

em emergências durante o atendimento com o veículo parado, para uso em emergências durante o 

deslocamento). 

Botão liga-desliga para a sirene. 

Botão sem retenção para sirene para “toque rápido”. 

Botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene. 

p) ILUMINAÇÃO INTERNA: Instalação de quatro luminárias embutidas no teto, com base estampada em 

alumínio, lâmpadas de LED, com no mínimo 50 led´s, distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do 

paciente, segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT. 
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q) AR CONDICIONADO: Sistema de ar condicionado a fim de fornecer e manter o ar limpo no nível 

especificado de temperatura interna conforme NBR14561/2000, cujo sistema deve ter a capacidade de manter 

a temperatura interna de 20 a 25 graus Celsius quando a temperatura externa estiver acima desta marca. Tal 

sistema deverá ser em gás ecológico (134ª) a partir do compressor de 160cc, condensador paralell flow com 

filtro acoplado com eletro ventilador auxiliar de 14” chicote elétrico independente e com conectores selados, 

suporte de fixação no motor do veículo, trocador de calor em alumínio afixado por suportes de alumínio de 2.4 

mm, termostato, sistema de acionamento do ar condicionado através de 1 botão com sistema TOUCH, controle 

da ventilação do evaporador através de rampa de aceleração (PWM), 01 núcleo, evaporador na caixa de 

ventilação do painel na cabine com trocador em alumínio brasado. Caixa evaporadora no ambiente traseiro 

com resistência a impactos e vibrações, a estrutura deve ser pintada eletrostaticamente para garantir 

impedimento à corrosão (devido ao contato com água) e com invólucro em Fiber Glass de 2.0 mm isolado 

térmico e acusticamente, cuja caixa deverá comportar um núcleo de refrigeração dimensionado para a 

demanda da temperatura referida, deverá fornecer uma potência de 20.000 BTU’s na cabine dianteira e 30.000 

BTU’s no compartimento traseiro (salão de atendimento), devendo oferecer uma flecha de ar de 2500 mm com 

a velocidade mínima de 0,26 m/s e uma vazão global mínima de 1000 m³/h para garantir a eficiência mínima 

pretendida quanto a circulação de ar até à porta traseira do veículo. Também, objetivando melhora na 

durabilidade do compressor e constante produção de frio, mesmo com o motor do veículo em RPM reduzida, é 

exigido que a temperatura máxima do gás na pré-válvula expansora, não exceda á temperatura de 45º C, e os 

componentes do sistema devem ser interligados por mangueiras e / ou canos e conexões detalhadamente 

posicionados de forma a garantir que não tenham contato direto com o chassi e / ou a carroceria do veículo a 

fim de evitar vibrações e consequentes quebras ou rompimentos. 

r) GRAFISMO EXTERNO: Com faixas em ambas as laterais de 20 cm de altura na cor vermelha iniciando da 

sinaleira frontal, com segmentos inclinados até o final da porta da cabine, seguindo até o final da porta do 

furgão, com a inscrição “AMBULÂNCIA” vazada, a mesma faixa inclinada terminará no canto superior e deverá 

ter uma cruz da vida em azul com bordas de 2 cm em cinza de 55cm de altura. A inscrição com o nome do 

município de Morro Grande será instalado na cor preta de 11cm de altura entre meio aos strobos seguidos 

entre faixas vermelhas paralelas de 4cm cada. Ainda na porta do furgão um letreiro com nome do município 

com 5cm de altura na cor preta. 

Na traseira devem ser colocadas 02 cruzes da vida em azul com bordas de 2 cm em cinza de 55cm de altura e 

uma faixa vermelha de 20cm de altura, na parte superior do veículo iniciando de uma porta até o final da outra 

porta com a inscrição “ambulância” vazada em vermelho, caso necessite alterar o local da inscrição ambulância 

será colocado na parte inferior, sem precisar vazar. 

No capô frontal deverá ser colocado o letreiro “ambulância” no tamanho de 12cm de altura na letra em recorte 

de forma espelhada em vermelho com curvatura de 5cm para baixo, com uma faixa de 6 cm na extremidade 

inferior do capo acompanhando a curvatura do mesmo e com uma cruz em azul com borda cinza de 1cm com 

25cm de altura centralizado com a “AMBULÂNCIA” e a parte superior do capo (se necessário transfere a cruz 

da vida frontal para cima do para brisa no tamanho de 30cm). 
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Toda a Película Polimérica Colorida devem ser Vinil PVC 80 micras Polimérico Calandrado Acrílico Aquoso 

Permanente com Aparência Semi Brilho sem textura. Propriedades Ecologicamente Corretas (isento de 

chumbo) o Liner Papel Couché Siliconizado com gramatura de 120g. 

 

 
NOTA: não serão aceitas adaptações no veículo para cumprimento do objeto, onde todas as especificações 

contidas no Item 2.1.1 deverão ser originais de fábrica, exceto as especificações contidas no Item 2.1.2, que 

poderão ser submetidas a terceiros para cumprimento do objeto.  
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 3/2019 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2019 

OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO “A” DE SIMPLES REMOÇÃO, PARA USO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE MORRO GRANDE 

RAZÃO SOCIAL:  
Carimbo do CNPJ 

ENDEREÇO:  

CNPJ:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

ITENS E PREÇOS 

ITEM QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM MARCA - MODELO 
PREÇO UNITÁRIO 

(R$) 
PREÇO TOTAL 

(R$) 

1 01 UN 

VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO “A” DE 

SIMPLES REMOÇÃO CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO 

I – TERMO DE REFERÊNCIA 

   

PREÇO TOTAL DA PROPOSTA:  

PREÇO TOTAL POR EXTENSO:  

1 - Esta proposta de preço obedece a todos os requisitos exigidos no Edital de Pregão nº 1/2019 - FMS; 

2 - Os itens cotados obedecem a todas as exigências contidas no termo de referência do presente edital; 

3 - Manteremos nossa proposta por um prazo mínimo de validade de 60 (sessenta) dias; 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO 

1. Código do Banco: 2. Nº da Agência: 3. Nº da Conta Corrente: 

LOCAL E DATA:  

 
 
 

________________________________________ 
Assinatura Representante Legal da Empresa 

Nome:  
R.G:  

C.P.F.:  
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ANEXO III – CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

Ao Pregoeiro e aos Membros da Equipe de Apoio do Fundo Municipal de Saúde de Morro Grande, 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

 

 

 
Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) ________________, portador(a) da Cédula de Identidade sob nº 

_____________________, e CPF sob o nº _____________________, a participar do Processo Administrativo 

Licitatório nº 3/2019, Pregão Presencial nº 1/2019, instaurado por este órgão público. 

 

Na qualidade de representante legal da licitante qualificada acima, outorga-se ao acima credenciado, 

dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de recurso. 

 

Local e Data: ________________, ______ de ________________ de 2019. 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
RG: 

 

  



  
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MORRO GRANDE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3/2019 

 

 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
 

Ao Pregoeiro e aos Membros da Equipe de Apoio do Fundo Municipal de Saúde de Morro Grande, 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

 

A empresa devidamente qualificada acima, declara, sob as penas da lei, que não está impedida de 

participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, 

estadual ou municipal. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.  

 

Local e Data: ________________, ______ de ________________ de 2019. 

 

 

________________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 
RG: 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 
Ao Pregoeiro e aos Membros da Equipe de Apoio do Fundo Municipal de Morro Grande, 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

 
A empresa devidamente qualificada acima, declara, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigida no Edital de Pregão nº 1/2019 - PMMG. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.  

 

Local e Data: ________________, ______ de ________________ de 2019. 

 

 

________________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 

Ao Pregoeiro e aos Membros da Equipe de Apoio do Fundo Municipal de Saúde, 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

 

Declaramos para fins de participação no Processo Licitatório nº 3/2019, Edital de Pregão Presencial nº 

1/2019, que a licitante qualificada acima, cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 

ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou 

perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

A licitante está ciente de que o descumprimento do disposto acima durante a vigência do contrato 

acarretará em rescisão deste.  

 

Local e Data: ________________, ______ de ________________ de 2019. 

 

 

___________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 
RG: 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA OU CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA 

 

A empresa ___________________, CNPJ nº ________________, participante do Processo Administrativo 

Licitatório nº 3/2019, Edital de Pregão Presencial nº 1/2019, conforme exigência do Item 6.1, Alínea “o” do 

presente edital, DECLARA que possui assistência técnica/concessionária autorizada na microrregião de 

Araranguá ou microrregião de Criciúma, conforme dados abaixo descritos: 

 

Razão Social da Assistência Técnica/Concessionária: 

CNPJ:  

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

Responsável: 

 

Local e Data: __________________________ 

 

 

 

_________________________________________ 
Assinatura do Responsável - Proponente 

Nome: 
CPF: 
R.G.: 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO PARA INTIMAÇÃO 

 
 

Ao Pregoeiro e aos Membros da Equipe de Apoio do Fundo Municipal de Saúde de Morro Grande, 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

 

Declaramos para fins de participação no Processo Administrativo Licitatório nº 3/2019, Pregão Presencial 

nº 1/2019 que a licitante qualificada acima, para que quando, o município de Morro Grande necessite realizar 

comunicações, avisos, notificações ou intimações poderá faze-la pelos seguintes meios: 

 

Telefone: 
 
Endereço Eletrônico (e-mail): 
 
 

 

Local e Data: __________________, ______ de _________________ de 2019. 

 

 

___________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 
RG: 
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ANEXO IX - MINUTA CONTRATUAL 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DAS PARTES 

 

1.1. Da Qualificação da Contratante 

Contratante Município de Morro Grande – Fundo Municipal de Saúde – F.M.S. 

Tipo Pessoa Jurídica de Direito Público Interno 

Endereço 
Rua Juvenal Feliciano de Bitencourte, nº 160, Centro, CEP 88.925-000, município de Morro 
Grande/SC 

CNPJ Nº 05.034.123/0001-67 

Representante  

Cargo  

C.P.F.  Documento de Identidade  

Endereço  

 

1.2. Da Qualificação da Contratada 

Contratada  

Tipo  

Endereço  

CNPJ Nº  

Representante  

Cargo  

C.P.F.  Documento de Identidade  

Endereço  

 
1.3. As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente contrato de fornecimento de bem 

permanente, em decorrência do Processo Administrativo Licitatório nº 3/2019, Processo de Compra nº 3/2019, 

Edital de Pregão Presencial nº 1/2019 - FMS, homologado em ___ de __________ de 2019, em conformidade 

com a Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 1993, termo de homologação, termos da proposta da contratada e as 

cláusulas contratuais contidas neste termo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
 
O presente termo de contrato tem por objetivo AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO “A” DE 

SIMPLES REMOÇÃO, PARA USO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MORRO GRANDE, em 

conformidade com as especificações mínimas exigidas no “Anexo I – Termo de Referência” que faz parte 

integrante do Edital de Pregão nº 1/2019 - FMS. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR 
 
3.1. O valor global deste contrato é de R$ XXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxx), que será pago de acordo com o que 

descreve a cláusula sétima. 

 
3.2. A descrição, quantidade e preço do item contratado é o constante na planilha abaixo: 
 



  
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MORRO GRANDE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3/2019 

 
 

ITEM 
 

QTD UN. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 
PREÇO UNITÁRIO 

(R$) 
PREÇO TOTAL 

(R$) 

1 1 1 

VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO “A” DE SIMPLES REMOÇÃO, 

em conformidade com as especificações contidas no Anexo I 

do Termo de Referência. 

MARCA XXXXXXX - MODELO XXXXXX 

  

PREÇO TOTAL 
 
 
 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações e responsabilidades da 

contratada: 

 

4.1. Fornecer o veículo de acordo com as especificações mínimas exigidas do Edital de Pregão nº 1/2019 do 

Fundo Municipal de Saúde – F.M.S.; 

4.2. Executar a garantia do veículo conforme especificações contidas no Anexo I do presente edital; 

4.3. Entregar o objeto no prazo estipulado; 

4.4. Comunicar o Fundo Municipal de Saúde – F.M.S. qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados. 

4.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e expressa 

anuência da Contratante. 

4.6. Assumir a responsabilidade pelos encargos oriundos de eventual demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução do objeto da licitação. 

4.7. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais oriundos da contratação resultante da 

licitação. 

4.8. Arcar com todos os custos necessários à completa execução do objeto. 

4.9. Atender prontamente as exigências da Administração inerentes ao objeto do contrato. 

4.10. Responsar-se pela qualidade do veículo fornecido, inclusive a promoção de readequações, sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado e a fiscalização do 

contrato; 

4.11 Permitir o livre acesso aos servidores da contratante, bem como os órgãos de controle interno e externo, a 

seus documentos e registros contábeis; 

4.12. Observar fielmente as cláusulas do presente contrato;  

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações e responsabilidades da 
contratante: 
 

5.1. Fornecer as condições necessárias para que a contratada possa executar o contrato na melhor forma possível; 

5.2. Exercer a fiscalização por servidores especialmente designados e documentar as ocorrências havidas; 

5.3. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da 

Contratada. 

5.4. Efetuar os pagamentos devidos; 



  
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MORRO GRANDE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3/2019 

 
5.5. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, aplicação de 

sanções e alterações do Contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
O objeto do presente contrato deverá ser entregue no Fundo Municipal de Saúde de Morro Grande, sito a Rua 

Juvenal Feliciano de Bittencourte, snº, Centro, Morro Grande/SC, no horário de expediente, em até 60 (sessenta) 

dias após Autorização de Fornecimento. A responsabilidade e as despesas referente a entrega do objeto 

ficarão por conta da licitante vencedora. 

 

CLÁUSULA SETIMA: DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
7.1. O Fundo Municipal de Saúde – F.M.S., pagará diretamente a proponente vencedora o valor correspondente 

do objeto, em moeda corrente nacional, através de crédito em conta ou através de boleto bancário, em até 30 

(trinta) dias após entrega do veículo, perante apresentação do correspondente Nota Fiscal/Fatura. 

 
7.2. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura se dará mediante o “CERTIFICO” pelo responsável pelo Fundo Municipal 

de Saúde, autorizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo 

funcional, depois de devidamente conferido as especificações do veículo. 

 
7.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento Contratual. 

 
7.4. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente normal, no município de 

Morro Grande/SC, postergando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil subsequente. 

 
CLÁUSULA OITAVA: DO REAJUSTE 
 

O referido contrato não será reajustado e nem sofrerá nenhum tipo de correção monetária, permanecendo o preço 

cotado no teor da proposta da Contratada. 

 
CLÁUSULA NONA: DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do orçamento vigente, cujas dotações 

orçamentarias têm a seguinte classificação: 

 

DESP. UNID. ORÇ. PROJ/ATIV. DESCRIÇÃO PROJ/ATIVIDADE ELEMENTO DESPESA 

10 11.01 2.033 Manutenção do Bloco da Atenção Básica 4.4.90.52.48.00.00.00 

27 11.01 2.051 Manutenção do Bloco Investimento 4.4.90.52.48.00.00.00 

 

CLÁUSULA DEZ: DA VIGÊNCIA 
 

O prazo de vigência deste contrato iniciará a partir de “XX/XX/XXXX” e seu vencimento será de “31/12/2019”. 
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CLÁUSULA ONZE: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

Para rescisão deste instrumento contratual, aplica-se no que couber as disposições previstas nos artigos 77 ao 80 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DOZE: DA FISCALIZAÇÃO 
 

Caberá ao representante do Fundo Municipal de Saúde – F.M.S. acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, bem 

como verificar e apontar irregularidades. 

CLÁUSULA TREZE: DA MULTA E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração poderá garantida a prévia defesa, 

aplicar à detentora da ata as seguintes sanções: 

 
13.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra recibo do 

representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a Contratante 

apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da administração; 

 
13.1.2. Multa de 0,2% do valor global do contrato/empenho por dia de atraso e por descumprimento das 

obrigações estabelecidas neste contrato, até o máximo de 10 (dez) dias, quando então incidirá em outras 

cominações legais. 

 
13.1.3. Multa de 10% sobre o valor global do contrato/empenho, no caso de inexecução total ou parcial do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial da decisão 

definitiva. 

 
13.1.4. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública: 

 
 Por 06 (seis) meses – quando incidir em atraso na entrega dos produtos/serviços; 

 Por 01 (um) ano – no fornecimento de produtos/serviços em desacordo com o exigido em contrato; 

 Pelo o prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa ou enquanto 

perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais sanções previstas 

na legislação; 

 
13.1.5. As sanções previstas no subitem 13.1.4 deste item poderão ser aplicadas isoladamente ou em 

conjunto, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
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13.2. Independentemente das sanções retro a licitante ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos 

causados à Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará com a correspondente diferença 

de preços verificada em nova contratação realizada, na hipótese de os demais classificados não aceitarem a 

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pelo inadimplente. 

 
13.3. Sem prejuízo das penalidades previstas nos itens anteriores, o município poderá reincidir o contrato, sem 

que isto gere direito indenizatório ou de reembolso, caso tome conhecimento de fato ou circunstância que 

desabone a idoneidade comercial ou afete a capacidade financeira, técnica, jurídica ou de produção da licitante. 

 
13.4. Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita às penalidades previstas 

na Lei nº 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis à espécie. 

 
CLÁUSULA QUATORZE: DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 

O atraso no pagamento incidirá sobre o valor devido pela CONTRATANTE a atualização financeira até a data do 

efetivo pagamento, utilizando-se como índice o IPCA/IBGE do mês anterior, PRO-RATA Tempore, ou qualquer 

outro índice que venha a substituí-lo, por determinação oficial, exceto se as ocorrências forem de responsabilidade 

da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUINZE: DO FORO 
 
As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Meleiro/SC com renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente Contrato. 

 
CLÁUSULA DEZESSEIS: DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Por assim estarem justos e contratados, as partes declaram que, aceitam as disposições estabelecidas nas 

cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais regularmente pertinentes, 

firmando-o em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

 
Morro Grande/SC, __ de ___________ de 2019. 
 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MORRO GRANDE 

XXXXXXXXXXXXXX -xxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratante 
 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

xxxxxxxx – xxxxxxxxxxxxxxx 
Contratada 

 
 
 
 
 
 
 
  


